
RELATÓRIO TÉCNICO 

PROCESSO N° : 15479-2/2011
PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE/MT
ASSUNTO : ADMISSÕES  DE  PESSOAL,  REALIZADAS  NO  1º 

QUADRIMESTRE/2011,  REFERENTES  AO  CONCURSO 
PÚBLICO Nº 001/2010 - PROCESSO Nº 36102/2010

GESTOR : MAURO RUI HEISLER
RELATOR : AUDITOR SUBSTITUTO DE CONSELHEIRO LUIZ HENRIQUE 

LIMA
TÉCNICA : LIDUVINA N. DO CARMO SOARES

Senhor Secretário:

Retorna-nos o presente processo que trata de Atos de Admissão de 

Pessoal,  realizados no 1º Quadrimestre/2011, originados do Concurso Público n° 

001/2010, da Prefeitura Municipal de Brasnorte/MT.

1. ANÁLISE PRELIMINAR

O  Concurso  Público  nº  001/2010,  foi  registrado por  meio  de 

Julgamento Singular, conforme decisão proferida no processo nº 36102/2010, cópia 

anexada à fl. 62 TCE.

Em consulta ao sistema Control-P desta Casa, constam os seguintes 

processos relacionados a atos admissionais decorrentes desse certame:

Processo nº Atos Admissionais Situação

39241/2011 Exercício de 2010 Julgado por meio de Decisão Singular

112291/2011 1º Quadrimestre/2011 Arquivado

154792/2011 1º Quadrimestre/2011 Não Julgado

183709/2011 2º Quadrimestre/2011 Não Julgado
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 2. DA NOTIFICAÇÃO AO GESTOR

Por força do Ofício nº 543/GASC-LHL/2011, fl. 68 TCE, com Aviso de 

Recebimento, em 07/10/11, fl. 69 TCE, e do Edital de Notificação nº 1371/LHL/2011,  

publicado no Diário  Oficial  do Estado do dia  06/12/11,  fl.  72 TCE,  o gestor  não 

apresentou defesa quanto aos achados seguintes, apontados no  Relatório Técnico 

Preliminar, fls. 63 a 67 TCE:

a)  Manifestar esclarecimentos quanto à intempestividade no envio dos atos  
admissionais, alertando que é passível a aplicação de multa, nos termos do  
artigo 289, VIII, da Resolução nº14/2007/RITCE.

b) Encaminhar os documentos ausentes: termo de desistência da posse e/ou  
termo de prorrogação de posse,  certidão de não comparecimento a posse dos  
nomeados ao cargo.

      3. DO JULGAMENTO SINGULAR

Tendo  em  vista  que  não  houve  atendimento  às  notificações  desta 

Casa,  o  Sr.  Mauro  Rui  Heisler  -  Prefeito  do  Município  de  Brasnorte/MT,   foi 

considerado REVEL, nos termos do parágrafo único, do art. 6º da Lei Complementar 

nº 269/2007 c/c p. § 1º, do art. 140 da Resolução nº 14/2007.

4. DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 

O Ministério Público de Contas por meio do Despacho nº 007/2012, fl. 

75 TCE, manifestou pelo encaminhamento dos autos à SECEX de Atos de Pessoal 

para emissão de Relatório Técnico Conclusivo acerca da possibilidade de registro 

dos atos admissionais em análise.

5. DO DESPACHO DO CONSELHEIRO RELATOR

Em  atenção  ao  Despacho  do  Conselheiro  Relator,  à  fl.  75  TCE, 

passaremos a análise conclusiva dos atos admissionais tratados nestes autos.
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6. DA ANÁLISE COMPLEMENTAR

Contrapondo os candidatos classificados e os empossados nos cargos, 

tratados nestes autos, temos o seguinte:

APROVADOS/CLASSIFICADOS
Cargo: Analista de Controle Interno 

Ordem de Classificação Nome
1º Jonas Lemuel Kempa

2º Julio Cesar Gomes da Silva

3º Wilian Geovani Fiirst

4º Laurete Romualdo da Silva

5º Gianpaolo Primo Pietro Cantini

6º Valmir Jose Martins

Cargo: Recepcionista (PDE – Portadores de Deficiência) 

Ordem de Classificação Nome
1º Ester Regina Maia da Silva

2º Nelcy de Campos Oliveira

Cargo: Recepcionista - ( vagas)

Ordem de Classificação Nome
1º Leidiane Rocha de Oliveira

2º Zenilde Lopes Lima

3º Iara Dillmann

4º Valquiria Kunst

5º Elizabeth Conceição de O. Lopes

6º Paula Keilla Santos

7º Sueli Prestes Pereira

8º Rosana Cristina Teixeira

9º Gislaine Helen de Souza Rodrigues

10º Juliana Vieira da Silva

11º Valeria de Souza Prado

12º Eli Graciene Pompeu da Silva Amaral

13º Tatiana Cristina da Silva

14º Andreia Maria Gonçalves Cavalheiro

15º Oedina Alcantara de Souza Manoel

16º Sirlene Paz Coleraus Rocha

17º Juliana Borguesan
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18º Phatricya Fialho de O. da Cosa

19º Josiane Balena

20º Debora Cristina Braga

21º Edina Messias da Rosa

22º Vanessa Cristina Ferreira

23º Cristiane Malaquias Paixão

24º Rosimara Alberico

25º Claudineia Dantas de Souza

26º Margareth Aparecida de Freitas

27º Marilene Serafim de Souza

Cargo: Técnico da Saúde – Técnico em Enfermagem 

Ordem de Classificação Nome
1º Ana Cristina Correa 

2º Alizete do Nascimento Alves

3º Alerson Luiz Wagner

4º Erinete Lima Silva

5º Joelma Mendes Seabra

6º Janete Ribeiro de Souza

7º Luiz Antonio de Almeida

8º Gilson Berns

9º Vanilda Machado dos Passos

10º Luzia Aparecida da Silva Vileirine

11º Carlito Januario da Silva

12º Lucineia Gonçalves da Silva

13º Pierina Dani Polinski

NOMEADOS/EMPOSSADOS

Ordem de 
Classificação

Nome Cargo Portaria nº Data da 
Posse

8º Rosana Cristina Teixeira Recepcionista 002/2011 03/01/11

13º Pierina Dani Polinski Técnico da Saúde – Técnico 
em Enfermagem

015/2011 03/01/11

11º Carlito Januário da Silva Técnico da Saúde – Técnico 
em Enfermagem

015/2011 03/01/11

12º Lucinéia Gonçalves da Silva Técnico da Saúde – Técnico 
em Enfermagem

020/2011 18/01/11

1º Jonas Lemuel Kempa Analista de Controle Interno 023/2011 19/01/11

Com relação a  observação  da ordem de classificação,  convocação, 

nomeação e posse dos candidatos aprovados/classificados, para os cargos tratados 
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nestes  autos,  constam  do  Processo  nº  39241/2011,  as  seguintes  admissões, 

desistências e/ou não comparecimento para posse:

Cargo: Recepcionista

Ordem 
de 

Classif.

Nome Portaria nº Data da 
Posse

Motivo de não 
ser empossado

1º Leidiane Rocha de Oliveira 157/2010 16/08/10 -

2º Zenilde Lopes Lima 182/2010 03/09/10 -

3º Iara Dillmann 155/2010 17/08/10 -

4º Valquiria Kunst 153/2010 17/08/10 -

5º Elizabeth Conceição de Oliveira Lopes 177/2010 01/09/10 -

6º Paula Keilla Santos - - -

7º Sueli Prestes Pereira 238/2010 12/11/10 -

Cargo: Técnico da Saúde – Técnico em Enfermagem

Ordem de 
Classific.

Nome Portaria nº Data da 
Posse

Motivo de não 
ser empossado 

1º Ana Cristina Correa - - Termo de 
Desistência, fl. 

730 TCE - 
Processo nº 

39241/2011 

2º Alizete do Nascimento Alves 161/2010 18/08/10 -

3º Alerson Luiz Wagner 188/2010 08/09/10 -

4º Erinete Lima Silva 188/2010 08/09/10 -

5º Joelma Mendes Seabra 156/2010 16/08/10 -

6º Janete Ribeiro de Souza 161/2010 18/08/10 -

7º Luiz Antonio de Almeida 191/2010 14/09/10 -

8º Gilson Berns 227/2010 03/11/10 -

9º Vanilda Machado dos Passos 166/2010 18/08/10 -

10º Luzia Aparecida da Silva Vileirine 222/2010 18/10/10 -

                     Do exposto, a ordem de classificação para posse dos candidatos foi  

obedecida  para  os  cargos  de  Técnico  da  Saúde  –  Técnico  em  Enfermagem  e 

Analista de Controle Interno, todavia, não foi localizada a contratação e nem termo 

de desistência da candidata para o cargo de Recepcionista – Paula Keilla  Santos 

(classificada em 6º lugar), cujo fato, foi dada oportunidade de defesa ao gestor, que 

não  se  manifestou,  por  consequência  conforme  Julgamento  Singular,  este  foi 
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considerado revel,  nos termos do parágrafo único, do art. 6º da Lei Complementar 

nº 269/2007 c/c p. § 1º, do art. 140 da Resolução nº 14/2007.

                  Por outro lado, verificamos o Processo nº 11229-1/2011 - Arquivado, 

que se refere a Atos Admissionais realizadas no 1º quadrimestre de 2011, e onde 

consta resposta do gestor aos chamamentos desta Casa, e nesses autos constam 

os Atos Admissionais tratados nestes autos. Assim, sugerimos o desarquivamento 

do Processo nº 11229-1/2011, para apreciação, e este autos, poderá ser apensado 

àquele, já que os contratados nestes autos também fazem parte daquele.

4. CONCLUSÃO

Por fim, com base no artigo 139, da Resolução 14/2007, sugerimos ao 

Conselheiro Relator:

a) O  desarquivamento  do  Processo  nº  11229-1/2011,  com  o 

apensamento destes autos àquele, para análise em conjunto, tendo em vista que os 

contratados nestes autos, fazem parte daquele, como segue:

Nome Cargo Portaria n° Data da 
Posse

Rosana Cristina Teixeira Recepcionista 002/2011 03/01/11

Pierina Dani Polinski Técnico da Saúde – Técnico 
em Enfermagem

015/2011 03/01/11

Carlito Januário da Silva Técnico da Saúde – Técnico 
em Enfermagem

015/2011 03/01/11

Lucinéia Gonçalves da Silva Técnico da Saúde – Técnico 
em Enfermagem

020/2011 18/01/11

Jonas Lemuel Kempa Analista de Controle Interno 023/2011 19/01/11

b) Sobre  o  envio  intempestivo  das  informações,  este  item  também 

deverá ser analisado em conjunto do Processo nº 11229-1/2011.

É o relatório.

Secretaria de Controle Externo de Atos de Pessoal, em Cuiabá, 25 de 

abril de 2012.

Liduvina N. do Carmo Soares
Técnica de Controle Público Externo
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PROCESSO N° : 15479-2/2011
PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE/MT
ASSUNTO : ADMISSÕES  DE  PESSOAL,  REALIZADAS  NO  1º 

QUADRIMESTRE/2011,  REFERENTES  AO  CONCURSO 
PÚBLICO Nº 001/2010 - PROCESSO Nº 36102/2010

GESTOR : MAURO RUI HEISLER
RELATOR : AUDITOR SUBSTITUTO DE CONSELHEIRO LUIZ HENRIQUE 

LIMA
TÉCNICA : LIDUVINA N. DO CARMO SOARES

Excelentíssimo Conselheiro:

Em cumprimento ao disposto no artigo 139, § 1º, do Regimento Interno 

do TCE e considerando que o relatório técnico  foi elaborado em sintonia com as 

disposições legais,  manifestamos,  nesta  oportunidade,  para  confirmar  seu inteiro 

teor.

Secretaria  de  Controle  Externo  de  Atos  de  Pessoal,  Cuiabá, 

25/04/2012.

EDUARDO BENJOINO FERRAZ

Assessor Técnico da Secretaria de Controle Externo de Atos de Pessoal

CONFIRMO A INFORMAÇÃO.

OSIEL MENDES DE OLIVEIRA

Secretário de Controle Externo de Atos de Pessoal
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